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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

Santo André, 8 de dezembro de 2025.

De: Coordenadoria de Comunica¢des Administrativas
Para: Diretoria de Administracéo

Referencia:
Processo: n° 8679/2025
Proposicao: Projeto de Resolugédo n° 53/2025

Autoria: Mesa Diretora

Ementa: Projeto de Resolugao n° 53/2025, que altera o caput do art. 1° da Resolugéo n° 7,
de 3 de outubro de 2005, que dispbe sobre a cota anual de selos dos gabinetes.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Baixar Resolucéo e Publicacéo
Acao Realizada: Realizado

Descricéo:
Providenciamos a Resolugéo n°, 35/2025, publicada na edicdo de 6/12/2025 do jornal Diario
do Grande ABC. Encaminhamos ainda o seu arquivo a Geréncia de Controle Legislativo.

Préxima Fase: Ciéncia das Providéncias - DA

Ivete Gomes da Silva

Coordenadora de Comunicacoes Administrativas
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